
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 4314, de 2017 
 

Indica ao Senhor Governador a liberação de recursos financeiros 
para obras de infraestrutura no trecho entre a Rodovia Samuel 
Henrique de Carvalho SPA-449/310 e a estrada Vicinal Antonio de 
Abreu do Valle - STS-050, no município de Sebastianópolis do Sul. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 
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INDICAÇÃO Nº 4314, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria Estadual 
de Logística e Transportes, a liberação de recursos financeiros para obras de 
infraestrutura no trecho entre a Rodovia Samuel Henrique de Carvalho SPA-
449/310 (KM 4,6) e a estrada Vicinal Antonio de Abreu do Valle – STS-050 no 
município de Sebastianópolis do Sul. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessário no sentindo de 
serem destinados recursos financeiros para a elaboração do projeto executivo 
de geometria horizontal e vertical, drenagem, sinalização, terraplanagem e 
pavimentação asfáltica em CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), 
com base de solo-brita, do trecho entre a Rodovia Samuel Henrique de 
Carvalho – SPA - 449/310 (KM 4,6) e estrada Vicinal Antonio de Abreu do Valle 
– STS- 050, trecho este que compreende uma distância de 2.846,00 metros 
lineares.  

Visto que com o grande número de caminhões que 
passam na via, levantam poeira excessiva causando transtornos e sujeira nas 
casas do município, próximas à esse trecho, bem como por conta da usina 
existente na cidade, ocorre diariamente um grande fluxo de caminhões 
canavieiros e devido ao fato da estrada ser de terra é utilizada como desvio 
para os veículos passarem próximos ao perímetro urbano desta cidade, 
gerando transtorno à toda população. Sendo assim, os munícipes merecem ser 
contemplados com tal recurso para uma melhor qualidade de vida. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e 
contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender o município de 
Sebastianópolis do Sul. 

 

Sala das Sessões, em 20/12/2017. 

 

a) Clélia Gomes 


